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Constituindo o investimento em equipamentos sociais uma dimensão estratégica do desenvolvimento de Portugal, importa 
corporizar uma nova ambição de alargamento da rede de equipamentos sociais, sustentada em princípios transparentes e 
objetivos, com a finalidade de aumentar a capacidade instalada em respostas nas áreas de infância e juventude, pessoas com 
deficiência e população idosa. 

  

O PARES 2.0 tem como objetivo principal estimular, através dos recursos financeiros provenientes dos jogos sociais, o 
investimento privado em equipamentos sociais, incidindo em respostas específicas por forma a promover maiores níveis de 
proteção, autonomia, inclusão e facilitação da conciliação da vida pessoal e familiar com a vida profissional. 

  

Por outro lado, é introduzida no PARES 2.0 a possibilidade de apoio ao investimento em equipamentos sociais cujas obras 
revistam caráter de urgência ou quando se verifique a necessidade de adaptação das instalações e / ou substituição de materiais 
ou equipamentos, em especial aqueles cujo deficiente funcionamento ponha em causa a segurança, o bem-estar e a qualidade 
dos serviços prestados.  
 

Neste contexto, com a publicação da Portaria n.º 290/2019, de 5 de setembro, é criada uma nova 
geração do Programa de Alargamento da Rede de Equipamentos Sociais, denominado PARES 2.0 e 
cujo regulamento de acesso é publicado em anexo à citada portaria, que assenta na abertura de 
candidaturas, com vista a apoiar a concretização de projetos de investimento em equipamentos 
sociais. 
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O Programa de Alargamento da Rede de Equipamentos Sociais – 2ª Geração tem por finalidade principal apoiar o 

desenvolvimento, consolidação e reabilitação da rede de equipamentos sociais, promovendo a melhoria sustentada 

das condições e dos níveis de proteção dos cidadãos 
 

Após publicação da portaria que cria o PARES 2.0, serão abertos períodos de candidaturas ao programa, fixados por 

despacho do Ministro do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social. 
 

O PARES 2.0 tem uma cobertura territorial que abrange Portugal Continental. 

 

Financiamento do PARES 2.0: 

• O PARES 2.0 é financiado com verbas provenientes dos resultados líquidos da exploração dos jogos 

sociais atribuídos ao Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, conforme o disposto na 

alínea a) do n.º 5 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 56/2006, de 15 de março, na redação que lhe foi dada 

pelo Decreto-Lei n.º 23/2018, de 10 de abril. 
 

• A dotação orçamental do PARES 2.0 e respetiva distribuição é fixada em aviso de abertura de 

candidaturas. 
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O PARES 2.0 tem três vertentes… 

  …o planeamento territorial, priorizando os equipamentos sociais que se 

situem em territórios com uma baixa cobertura; 

 

  …o estímulo ao investimento privado, privilegiando os projetos que 

recorram a um maior financiamento próprio. 

 

  …maiores níveis de proteção social, através da garantia de celebração ou 

alargamento do acordo de cooperação das respostas sociais financiadas.  

Em suma, visa apoiar o desenvolvimento e consolidar a rede de equipamentos 

sociais em território continental. 
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Instituições Particulares de Solidariedade Social (IPSS) ou Equiparadas 

 

 

 

 

 

 

…as quais são responsáveis pela: 

 

• Formulação do pedido de financiamento 

• Realização do projeto de investimento; 

• Boa execução do projeto de investimento. 
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Tipologia 1:  

 Projetos que criem novos lugares nas respostas sociais elegíveis, sem prejuízo do previsto na Tipologia 3; 

 

Tipologia 2:  

 Projetos que visem a realização de obras em estabelecimentos de apoio social que revistam caráter de 

urgência ou quando se verifique a necessidade de adaptação de instalações e/ou substituição de materiais e 

equipamentos, em especial aquelas cujo deficiente funcionamento ponha em causa a segurança, o bem-estar 

e a qualidade dos serviços prestados, sem que se verifique um aumento da capacidade; 

 

Tipologia 3:  

 Projetos que visem a realização de obras em edifícios que tenham tido financiamento público, cujas obras 

estejam suspensas ou que se encontrem devolutos/desocupados, preferencialmente edifícios que tenham tido 

utilização enquanto equipamento social ou escolar há menos de 10 anos;  
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Tipologia 4:  

 Projetos que visem a realização de obras de alteração, ampliação ou reabilitação em estabelecimentos com 

acordo de gestão e, cumulativamente, com cedência a título gratuito do edificado, em regime de comodato, 

celebrado com o Instituto da Segurança Social, I.P. (ISS, I.P.) nos termos da alínea b) do artigo 21.º e do n.º 5 do 

artigo 23.º da Portaria n.º 196-A/2015, de 1 de julho, na redação que lhe foi dada pela Portaria n.º 218-

D/2019, de 15 de julho.    

 

 
 

 

     As respostas sociais elegíveis e as condições da sua elegibilidade 

      constam do aviso de abertura de candidaturas. 
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Tipologia 1:  

 Projetos que criem novos lugares nas respostas sociais elegíveis, sem prejuízo da Tipologia 3; 
 

Âmbito de aplicação:  

 NOVAS RESPOSTAS SOCIAIS E RECONVERSÃO DE RESPOSTAS SOCIAIS EXISTENTES 

 Projeto de investimento destinado à implementação e funcionamento de novas respostas sociais e 

com a consequente criação de novos lugares. 

 AUMENTO DE CAPACIDADE EM RESPOSTAS SOCIAIS EXISTENTES 

 Projeto de investimento que prevê um aumento da capacidade instalada, em n.º de lugares, nas 

respostas sociais existentes no equipamento social. 

 

Componentes do investimento:  

 Obras de construção de raiz; 

 Obras de ampliação, remodelação, reabilitação e/ou reconstrução de edifício ou fração; 

 Aquisição de edifício ou fração. 
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Tipologia 1:  

Importa clarificar em concreto, no âmbito da Tipologia 1 e operações direcionadas para as infraestruturas dos 

equipamentos sociais, o entendimento para cada um dos tipos de ações, nomeadamente de: 

 Obras de construção de raiz; 

 Obras de construção de raiz de um equipamento social com o objetivo de criar uma nova resposta ou 

transferir utentes de um equipamento social inadequado  sem quaisquer possibilidades de 

remodelação e/ou adaptação à legislação em vigor; 
 

 Obras de ampliação, remodelação, reabilitação e/ou reconstrução de edifício ou fração; 

 Obras de construção de raiz para ampliação de um equipamento existente com o objetivo de (i) 

materializar espaços físicos necessários às respostas sociais existentes e previstos na legislação em 

vigor ou (ii) modernizar e ajustar os equipamentos sociais/respostas sociais existentes face à legislação 

em vigor ou (iii) aumentar a capacidade da(as) resposta(as) social(ais) existente(es) ou (iv) implementar 

nova(as) resposta(as) social(ais);  
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Tipologia 1:  

 Aquisição de edifício ou fração. 

 Aquisição de um imóvel ou fração com o objetivo de criar uma nova resposta social ou transferir 

utentes de um equipamento social inadequado sem quaisquer possibilidades de remodelação e/ou 

adaptação à legislação em vigor. Este tipo de ação é frequentemente associado a obras de 

remodelação e/ou adaptação. 
 

Outras componentes do investimento associadas: 

Desde que associadas às componentes de investimento previstas, a Tipologia 1 abrange ainda: 

 Aquisição de equipamento móvel destinado ao apetrechamento das infraestruturas afetas às 

respostas sociais elegíveis; 

 Projetos de arquitetura e das especialidades, coordenação do projeto e coordenação de segurança e 

saúde em fase de projeto; 

 Fiscalização da obra e coordenação de segurança e saúde durante a execução da obra. 
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Tipologia 2:  

 Projetos que visem a realização de obras em estabelecimentos de apoio social que revistam caráter de 

urgência ou quando se verifique a necessidade de adaptação de instalações e/ou substituição de 

materiais e equipamentos, em especial aquelas cujo deficiente funcionamento ponha em causa a 

segurança, o bem-estar e a qualidade dos serviços prestados, sem que se verifique um aumento da 

capacidade; 
 

 

Âmbito de aplicação:  

 SEM AUMENTO DE CAPACIDADE EM RESPOSTAS SOCIAIS EXISTENTES 

 Projeto de investimento que prevê a remodelação, beneficiação, reabilitação, adaptação e/ou 

conservação de um equipamento social, melhorando assim as condições de instalação e 

funcionamento das respostas sociais, contudo, sem aumento de capacidade, contribuindo para a 

melhoria das condições e da prestação dos serviços e o bem estar dos utentes. 
 

Componentes do investimento:  

 Obras de ampliação, remodelação, reabilitação e/ou reconstrução de edifício ou fração; 
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Tipologia 2:  

 Projetos que visem a realização de obras em estabelecimentos de apoio social que revistam caráter de 

urgência ou quando se verifique a necessidade de adaptação de instalações e/ou substituição de materiais e 

equipamentos, em especial aquelas cujo deficiente funcionamento ponha em causa a segurança, o bem-estar 

e a qualidade dos serviços prestados, sem que se verifique um aumento da capacidade; 
 

 

Outras componentes do investimento associadas: 

Desde que associadas às componentes de investimento previstas, a Tipologia 2 abrange ainda: 

 Aquisição de equipamento móvel destinado ao apetrechamento das infraestruturas afetas às 

respostas sociais elegíveis; 

 Projetos de arquitetura e das especialidades, coordenação do projeto e coordenação de segurança e 

saúde em fase de projeto; 

 Fiscalização da obra e coordenação de segurança e saúde durante a execução da obra. 
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Tipologia 3:  

 Projetos que visem a realização de obras em edifícios que tenham tido financiamento público, cujas 

obras estejam suspensas ou que se encontrem devolutos/desocupados, preferencialmente edifícios 

que tenham tido utilização enquanto equipamento social ou escolar há menos de 10 anos;  
 

Componentes do investimento:  

 Obras de ampliação, remodelação, reabilitação e/ou reconstrução de edifício ou fração; 

 

Outras componentes do investimento associadas: 

Desde que associadas às componentes de investimento previstas, a Tipologia 3 abrange ainda: 

 Aquisição de equipamento móvel destinado ao apetrechamento das infraestruturas afetas às respostas 

sociais elegíveis; 

 Projetos de arquitetura e das especialidades, coordenação do projeto e coordenação de segurança e saúde 

em fase de projeto; 

 Fiscalização da obra e coordenação de segurança e saúde durante a execução da obra. 

 
 

 

 

 

 



PARES 2.0 – Tipologia 4 

14 

Tipologia 4:  

 Projetos de investimento que visem a realização de obras de alteração, ampliação ou reabilitação em 

estabelecimentos com acordo de gestão e, cumulativamente, com cedência a título gratuito do 

edificado, em regime de comodato, celebrado com o Instituto da Segurança Social, I.P. nos termos da 

alínea b) do artigo 21.º e do n.º 5 do artigo 23.º da Portaria n.º 196-A/2015, de 1 de julho, na redação 

que lhe foi dada pela Portaria n.º 218-D/2019, de 15 de julho; 
 

Componentes do investimento:  

 Obras de ampliação, remodelação, reabilitação e/ou reconstrução de edifício ou fração; 

 
Outras componentes do investimento associadas: 

Desde que associadas às componentes de investimento previstas, a Tipologia 4 abrange ainda: 

 Aquisição de equipamento móvel destinado ao apetrechamento das infraestruturas afetas às respostas 

sociais elegíveis; 

 Projetos de arquitetura e das especialidades, coordenação do projeto e coordenação de segurança e saúde 

em fase de projeto; 

 Fiscalização da obra e coordenação de segurança e saúde durante a execução da obra. 
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No âmbito do PARES 2.0 constituem condições de acesso: 

 Processo de candidatura do projeto devidamente instruído. 

 Enquadramento do projeto nas tipologias, objetivos e condições de elegibilidade estabelecidos no 

Regulamento do PARES 2.0. 

 Elegibilidade das despesas propostas para financiamento, quanto à data de elegibilidade e à natureza das 

despesas. 

 O projeto de investimento a candidatar não ter sido objeto de financiamento, comunitário ou nacional, para 

as mesmas despesas. 

 Os projetos que se enquadrem no n.º 15.2 do Regulamento do PARES 2.0 (O período de elegibilidade da despesa 

pode, contudo, remontar a 1 de janeiro de 2018, desde que existam despesas elegíveis realizadas entre aquela data e a data 

de celebração do contrato de comparticipação financeira) cumprem a condição de acesso desde que, à data da 

formalização da respetiva candidatura, não se tenha verificado ainda a receção provisória da empreitada, nos 

termos do disposto no Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na redação em vigor, e tenham sido 

cumpridas as regras relativas ao regime de realização de despesas, em concreto, o Código dos Contratos 

Públicos (CCP). 
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No âmbito do PARES 2.0 constituem condições de acesso: 

 O projeto não ter sido objeto de qualquer apoio financeiro, nacional ou comunitário, com a mesma finalidade, 

nos 10 anos precedentes, no caso de se tratar de aquisição de edifício ou fração. 

 Documentação comprovativa da autorização ou licenciamento, pela autarquia, relativamente às obras a 

realizar, nos termos fixados no aviso de abertura de candidaturas. 

 Parecer emitido pelo conselho local de ação social, sempre que exista rede social, e pelos órgãos municipais 

competentes de acordo com o previsto na alínea i) do artigo 12.º da Lei n.º 50/2018, de 16 de agosto, e 

respetiva regulamentação específica. 

 Adequado dimensionamento do projeto de investimento, considerando a relação entre o número de utentes, 

a área do equipamento e o seu custo (estimativa ou valor da adjudicação), sendo que: 

 A adequação do dimensionamento do projeto é avaliada através da aplicação de um fator de 

sobredimensionamento ao resultado do produto do número de utentes pelo custo padrão de 

construção por utente. 

 O fator de sobredimensionamento é fixado no aviso de abertura de candidaturas. 
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Regime de Realização de Despesas: 

 
 

 No âmbito do PARES 2,0 e aplicável às Tipologias 1, 2, 3 e 4, a elegibilidade das despesas 

está sujeita, quando aplicável, à celebração de contrato de empreitada de obras e de 

contratos de prestação de serviços ou aquisição de bens, nomeadamente para aquisição 

de equipamento móvel, para elaboração de projetos de arquitetura e de especialidades, para 

os serviços de fiscalização da obra e coordenação de segurança e saúde em fase de projeto e 

em obra, e ao cumprimento das obrigações relativamente à realização de empreitadas de 

obras e à realização de despesas com a aquisição de bens e serviços, em obediência ao 

disposto no regime jurídico de empreitadas de obras públicas, aprovado pelo Decreto-Lei 

n.º 18/2008, de 29 de janeiro (CCP), na sua redação atual, e demais legislação complementar. 
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As candidaturas são apreciadas no sentido de se proceder à aferição do cumprimento dos requisitos de acesso: 
 

 Elegibilidade da entidade concorrente : 

 Serem proprietárias do terreno ou do edifício ou fração a intervencionar, ou detentoras de qualquer outro título que lhes 
permita afetar as infraestruturas e equipamentos objeto de financiamento público no âmbito do PARES 2.0, aos fins a 
que se destinam, em regime de permanência e exclusividade, durante o período mínimo de 20 anos; 

 

Possuírem capacidade financeira para a realização do projeto, nomeadamente para suportarem o financiamento do 
investimento elegível não comparticipado, bem como do investimento não elegível; 

 

Possuírem capacidade técnica para a execução do projeto; 

 

Garantirem o cumprimento da programação financeira apresentada na candidatura do projeto 

 

 Conformidade do projeto técnico apresentado pela entidade concorrente : 

 Proceder à análise da conformidade do projeto técnico com as condições de organização, instalação e 

funcionamento previstas na legislação em vigor para as respostas sociais. 

 

   O ISS, I.P. verifica oficiosamente as condições de acesso relativamente 

                                             às quais possua os elementos necessários. 
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Rácio Benefício Custo (RBC) 

 
 

O Rácio Benefício Custo (RBC) que permite hierarquizar as  
candidaturas resulta da seguinte fórmula: 

  
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Considera-se custo o encargo global para a Segurança Social decorrente do apoio ao projeto de investimento.  
 
 

    Para candidaturas com IBE idêntico o RBC é tanto mais favorável quanto maior o 
  autofinanciamento assumido pelo promotor do investimento. 
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O benefício estratégico da candidatura ao PARES 2.0, medido assim pelo índice de benefício estratégico 
(IBE), é avaliado considerando os seguintes critérios de apreciação: 
 

 Cobertura: desvio, na área geográfica onde o equipamento se insere, à cobertura média, medido 

pelo Indicador Compósito da Cobertura e Utilização Standardizado (ICCUS); 

 

 Capacidade: efeito do projeto na capacidade da Rede de Equipamentos Sociais medido pelo 

número de lugares criados no projeto de investimento. 

 

 Prioridade: taxa de elegibilidade (área das respostas sociais elegíveis/área total do projecto); 

 

 Inserção: desenvolvimento do projeto em zona mais vulnerável à exclusão social e adequação 

social da resposta ao meio; 
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Níveis de impacto do descritor Prioridade Social (PS) 

Indicador Taxa de Elegibilidade 

100
AT

AE
TE  , sendo AE a área bruta associada às respostas sociais elegíveis e AT a área 

bruta total. 

A preferência aumenta para maiores taxas de elegibilidade. 

Níveis de impacto do descritor Inserção (I) 

Melhor O projecto é desenvolvido em zona tipo 6 (territórios envelhecidos e economicamente 
deprimidos), 5 (territórios industriais com forte desqualificação), 4 (territórios 
envelhecidos e desertificados) ou 3 (territórios ameaçadores e atractivos). 

Pior 
O projecto é desenvolvido em zona tipo 1 (territórios moderadamente inclusivos) ou 2 
(territórios de contraste e base turística). 

Níveis de impacto do descritor Cobertura (Co) 

Indicador 
Indicador Compósito da Cobertura e Utilização Standardizado(ICCUS) = 

continente

referência

ICCU

ICCU
 

O indicador compósito da cobertura e utilização (ICCU) numa área geográfica para a 
valência respectiva é medido por 

100x
TU

TC
, sendo TC a Taxa de Cobertura e TU a Taxa de Utilização 

A preferência aumenta para menores valores do rácio. Um valor do ICCUS igual a zero 
corresponde a uma área geográfica de referência com capacidade nula na valência 
respectiva. Um valor do ICCUS igual a 100 corresponde a um valor do indicador na área 
geográfica de referência equivalente ao do continente. 

Níveis de impacto do descritor Capacidades (Ca) 

Indicador Número de lugares a criar. A preferência aumenta para maiores capacidades até ao limite 
máximo admissível, quando estabelecido. 
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Índice de Benefício Estratégico (IBE) 
 

A cada critério é atribuída uma pontuação e uma ponderação com vista a apurar o seu benefício estratégico.  

 

O IBE de uma candidatura resulta da soma ponderada de cada um dos critérios. 

 

 

     

 

 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

A ponderação referente a cada um dos critérios de apreciação é definida no aviso 

de abertura [Despacho n.º 8297-D/2019, de 17 de setembro]: 

 

» Cobertura ………………………………………………………………….42 % 
 

» Capacidade ……………………………………………………….….……35 % 
 

» Prioridade Social ………………………………………………..……..11,5 % 
 

» Inserção ………………………………………………………………….11,5 % 
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Índice de Benefício Estratégico (IBE) 
 

Pela forte influência dos movimentos pendulares na deslocação das famílias entre a 

residência e o local de trabalho, a avaliação das candidaturas nos concelhos das Áreas 

 Metropolitanas de Lisboa e do Porto é efetuada com base nos critérios de apreciação e de seleção.  

 

 

 

 

     

 

 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

A ponderação referente a cada um dos critérios de apreciação é definida no aviso 

de abertura [Despacho n.º 8297-D/2019, de 17 de setembro]: 

 

» Cobertura ………………………………………………………………….22 % 
 

» Capacidade ……………………………………………………….….……55 % 
 

» Prioridade Social ………………………………………………..……..11,5 % 
 

» Inserção ………………………………………………………………….11,5 % 
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Segundo o Aviso de Abertura, as candidaturas são indeferidas em função: 
 

 
 

 

 

 

 

 

Do resultado do Rácio de Benefício Custo (RBC) previsto nos n.º 16.1.4.1 e 16.1.4.2. 

do  

Regulamento do PARES 2.0, se este for inferior ou igual a zero. 
 

 

Da restrição orçamental, considerando a dotação orçamental prevista no ponto 3.1 do 

presente aviso de abertura de candidaturas, sem prejuízo do disposto no ponto 3.2;  
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 Condições para Celebração do Contrato: 

 Cumprirem todas as condições de candidatura, designadamente no que diz respeito ao cumprimento da 

componente de financiamento privado e demais condições de aprovação estabelecidas pelo ISS, I.P; 
 

 Demonstrarem capacidade financeira para a realização do respetivo projeto garantindo nomeadamente o 

financiamento do investimento elegível não comparticipado, bem como, do investimento não elegível; 
 

 Encontrarem-se regularmente constituídas e devidamente registadas;  
 

 Terem a situação regularizada perante a Segurança Social e a Administração Fiscal; 
 

 Possuírem contabilidade organizada e terem a situação regularizada em matéria de obrigações contabilísticas, 

designadamente prestação de contas ao ISS, I.P., nos prazos legalmente estabelecidos; 
 

 Possuírem informação adicional relativa a infraestruturas e trabalhos a realizar, a resultados esperados, assim 

como às fases e ao calendário de realização do projeto de investimento. 
 

 Nas Tipologias 1, 2 e 3, e se aplicável, certidão de registo predial em nome do comodante no caso de contrato de 

comodato, certidão de registo predial no caso de escritura de concessão de direito de superfície ou certidão de 

registo predial no caso de escritura de aquisição. 
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Celebração ou Alargamento de Acordo de Cooperação: 
 

 

 Após o encerramento do projeto de investimento aprovado no PARES 2.0 é celebrado acordo de cooperação 

ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 4 do artigo 3.º do Regulamento do Programa de Celebração ou 

Alargamento de Acordos de Cooperação para o Desenvolvimento de Respostas Sociais, publicado em anexo à 

Portaria n.º 100/2017, de 7 de março, sendo definida no aviso de abertura de candidatura ao PARES 2.0 a 

percentagem máxima de utentes a abranger por acordo de cooperação face à capacidade a instalar / 

instalada. 

. 
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Salvaguarda da utilização das infraestruturas e equipamento financiados : 
 

 As infraestruturas e os equipamentos financiados pelo PARES 2.0, no caso das Tipologia 1, 2 e 3, são 

obrigatoriamente afetos, em regime de permanência e exclusividade, aos fins para que foram financiados, durante o 

período mínimo de 20 anos. 

 Quanto à Tipologia 4, as infraestruturas e os equipamentos financiados pelo PARES 2.0 são obrigatoriamente afetos, 

em regime de permanência e exclusividade, aos fins para que foram financiados, durante o período de vigência do 

contrato de comodato, sem prejuízo da renovação deste.  

 A entidade promotora não pode ceder, locar ou alienar, no todo ou em parte, sem autorização prévia do conselho 

diretivo do ISS, I.P., as infraestruturas e o equipamento financiado pelo PARES 2.0. A entidade promotora pode, 

contudo, constituir garantias reais a favor de instituição de crédito que tenha concedido financiamento ao projeto ou 

venha a conceder financiamento complementar, mediante autorização prévia do Conselho Diretivo do ISS, I.P. 

 A salvaguarda da utilização das infraestruturas e equipamento financiados pelo PARES 2.0 a que se referem os 

pontos anteriores é sempre aplicável, salvo autorização do Conselho Diretivo do ISS, I.P., em situações excecionais e 

por pedido, devidamente fundamentado, apresentado pela entidade promotora. 
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PRAZO PARA A ABERTURA DO CONCURSO DE EMPREITADA DE OBRA OU PARA A 

CELEBRAÇÃO DE ESCRITURA PÚBLICA 

 

De acordo com o previsto no ponto 22.9 do Regulamento do PARES 2.0., após a celebração 

do contrato de comparticipação financeira, a entidade promotora tem um prazo máximo de 

três meses para a abertura do concurso da empreitada de obra ou para a celebração da 

escritura pública, no caso de aquisição de edifício ou fração.  

 

Tendo em conta o estipulado no ponto 26.1.6 do Regulamento, dá origem à rescisão do 

contrato o não cumprimento do estabelecido no ponto 22.9, com exceção de situações 

devidamente justificadas e fundamentadas por parte da entidade promotora, desde que 

aceites pelo ISS, I. P., sendo, neste contexto, o prazo prorrogado até, no máximo, quatro 

meses; 
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Os procedimentos inerentes à contratualização de empreitada de obras e de prestação 

de serviços ou aquisição de bens têm que estar em obediência ao disposto no Código 

dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, 

republicado pelo Decreto-Lei n.º 111-B/2017, de 31 de agosto, na sua atual redação, e 

demais legislação complementar. 

. 
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ESCOLHA DO PROCEDIMENTO DE FORMAÇÃO DE CONTRATO DE EMPREITADAS DE 

OBRAS PÚBLICAS 

(Código dos Contratos Públicos, artigo 19.º)   

 Ajuste Direto – quando o valor do Contrato for inferior a € 30.000 euros. 

 Consulta Prévia, com convite a pelo menos 3 Entidades - quando o valor  do 

Contrato for inferior a € 150.000 euros. 

 Concurso Público ou Concurso Limitado por Prévia Qualificação sem  publicação 

no Jornal Oficial da União Europeia (JOUE) – quando o valor do Contrato seja inferior a  

€ 5.548.000 euros. 

 Quando valor do Contrato for superior a € 5.548.000 euros - Publicação no JOUE 
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ESCOLHA DO PROCEDIMENTO DE FORMAÇÃO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 

BENS MÓVEIS E DE AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 

(Código dos Contratos Públicos, artigo 20.º)   

 Ajuste Direto – quando o valor do Contrato for inferior a € 20.000 euros. 

 Consulta Prévia, com convite a pelo menos 3 Entidades - quando o valor do 

Contrato for inferior a € 75.000 euros. 

 Concurso Público ou Concurso Limitado por Prévia Qualificação sem publicação no 

Jornal Oficial da União Europeia (JOUE) – quando o valor do Contrato seja inferior a  € 

144.000 euros. 

 Quando o valor do Contrato for superior a € 144.000 euros - Publicação no JOUE. 
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MINUTAS DAS PEÇAS DOS PROCEDIMENTOS 

(Código dos Contratos Públicos, artigo 40.º a 51.º)   

  

ESTARÃO, EM BREVE, DISPONÍVEIS 

NO SITIO DA SEGURANÇA SOCIAL 
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Com a publicação do Despacho n.º 8297-D/2019, publicado a 18 de setembro, entre os dias 19 de 
setembro e 19 de novembro de 2019 respetivamente, decorre um período de candidaturas ao PARES 2.0, 
destinado às entidades do setor social e solidário, cujos projetos de investimento se destinam 
exclusivamente: 
 

• À criação de novos lugares em Creche (Tipologia1); 

 
• E, se situem igualmente nos concelhos que apresentam taxa de cobertura inferiores ao 

referencial europeu, bem como nas áreas metropolitanas de Lisboa e Porto, conforme 
listagem anexa ao aviso. 
 

 

 

        A dotação orçamental na resposta social de Creche, definida    
          para o presente aviso de candidaturas, correspondente ao     
                          montante de financiamento público é de € 37.000.000 euros. 
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No âmbito do aviso de abertura de candidaturas, e desde que enquadradas na Tipologia 1 do Regulamento 
do PARES 2.0, são elegíveis as candidaturas nos seguintes termos: 

 

•Obras de construção de raiz ou aquisição de imóvel e respetiva adaptação, que visem 
exclusivamente a criação de lugares em Creche (monovalência). 

 

 

•Obras de ampliação / remodelação / reabilitação e/ou reconstrução de equipamentos 
existentes, que visem exclusivamente a criação de lugares em Creche. 

 

 

•Obras de construção de raiz ou aquisição de imóvel e respetiva adaptação, que visem a criação 
de lugares em Creche, podendo estar acoplada a estabelecimento de Educação Pré-escolar 
(multivalência). 
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No âmbito do presente aviso de candidaturas, são elegíveis as candidaturas que se enquadrem nos seguintes 

concelhos: 
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No âmbito do presente aviso de abertura de candidaturas ao PARES 2.0, os apoios máximos a 

conceder aos projetos de investimento, têm em consideração o custo, por utente e por componente, 

para a resposta social elegível CRECHE, sendo: 

 

 

 

 

 

 

 Desde que associados à componente Infraestrutura, consideram-se os seguintes encargos: 

 Projetos técnicos e Coordenação – o custo máximo considerado, corresponde a 5% do custo máximo de 

construção/ampliação/reabilitação, por utente, multiplicado pelo n.º de utentes; 

 Fiscalização e Coordenação de Segurança e Saúde – o custo máximo considerado, corresponde a 5% do 

custo máximo de construção/reabilitação, por utente, multiplicado pelo n.º de utentes; 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

INFRAESTRUTURAS EQUIPAMENTO

CUSTO/UTENTE

CONSTRUÇÃO

CUSTO/UTENTE

%

CRECHE 9.215 € 10%

RESPOSTA SOCIAL
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Não serão financiados os projetos de investimento cujo: 

 

» Financiamento público exceda 70% do investimento total elegível de referência,  

    

Investimento Elegível de Referência: 
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Fator de Sobredimensionamento em aviso (1,5) – Como calcular: 
 

Creche (construção de raiz) com 42 novos lugares e uma estimativa de construção de € 500.000 euros 
 

 Como chegar aos valores apresentados?  

Componente Infraestruturas: 

1. Investimento Máximo Elegível = Custo de construção por utente x N.º total de utentes = 

= 9.215€ x 42 = 387.030€ 

 

2. Investimento Não Elegível (Infraestruturas) = 500.000€ – 387.030€ = 112.970€ 

 

3.a) Investimento Elegível Público (Infraestruturas) = 387.030€ x 70% = 270.921€ 

3.b) Investimento Elegível Privado (Infraestruturas) = 387.030€ x 30% = 116.109€ 

 

4. O fator de sobredimensionamento fixado é 1,5 = Estimativa / Investimento Máximo Elegível = 

    = 500.000€ / 387.030€ = 1,29 < 1,5 (adequado dimensionamento) 
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Apresentação de Candidaturas: 

 A Candidatura ao PARES 2.0 é apresentada por instituição e por projeto de investimento. 

 A candidatura é formalizada mediante o preenchimento de formulário online disponibilizado para o efeito no 

perfil de cada entidade concorrente na Segurança Social Direta. 

 No âmbito do PARES 2.0, a candidatura deve ser instruída com os seguintes documentos: 

 Estudo prévio, ou elementos de fase posterior do projeto de arquitetura, instruído com peças escritas e 

desenhadas de forma a possibilitar a fácil apreciação das soluções propostas e seu confronto com as 

exigências do programa funcional, bem como com a legislação e normativos aplicáveis, nos termos 

fixados no aviso de candidaturas;  

 Informação prévia da autarquia sobre a viabilidade de construção;  

 Documentos comprovativos da titularidade da posse ou propriedade do terreno ou do edifício ou fração 

a intervencionar, por parte da entidade (contrato de comodato, desde que por um prazo superior a 20 anos e 

não contemple a possibilidade de reversão nesse período; escritura de concessão de direito de superfície; escritura de 

aquisição), se aplicável, sem prejuízo de, em fase posterior, ser solicitada a respetiva certidão de registo 

predial atualizada (n.º 20.7 do Regulamento). 
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A primeira página do formulário, diz 

respeito à Identificação da Instituição 

candidata ao PARES 2.0. 

 

Após validação… 
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…eis que surge a segunda 

página do formulário, a qual, 

vem solicitar a inserção de 

dados relativos à  

Identificação do Projeto. 

 

Os pontos: 

2.1. Designação 

2.2. Identificação 

2.3. Responsável pelo Projeto 

de Arquitetura 

 

Podem ser considerados dados 

de âmbito Geral. 
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O PARES 2.0 considera como 

projetos elegíveis todos aqueles 

que apresentem componente de 

investimento em Infraestruturas.  

Desde que associados a 

Infraestruturas as outras  

componentes, também, são 

elegíveis.  

 

 

 

O utilizador deverá assinalar a 

sua resposta Sim/Não 

conforme a candidatura que 

apresenta. 
 

 

: 
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A terceira página do formulário 

de candidatura do PARES 2.0 

É 

 totalmente destinada à 

Caracterização do Projeto de 

Investimento a candidatar pela 

entidade. 
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…ainda na terceira página do formulário de 

candidatura do PARES 2.0 

Aqui deverão ser 

 inscritas as Respostas Sociais ELEGÍVEIS  

(CRECHE) 

E ainda 

as Respostas Sociais NÃO Elegíveis 

bem como as Áreas do Projeto a candidatar  
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Segue-se a Distribuição dos 

Postos de Trabalho 

 

 

…. conforme os níveis de 

Qualificação do Emprego  
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O quadro do 

Investimento é chave 

neste processo… o 

investimento elegível 

será sempre obrigatório 

nas infraestruturas e nas 

outras componentes 

(caso o utilizador tenha 

assinalado, essa intenção, no 

quadro respetivo) 

 

As datas de início e de 

conclusão do investimento vão 

influenciar a programação 

financeira (quadro seguinte) 
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Como referido anteriormente, a programação será feita conforme as datas de início e 

de conclusão do investimento assinaladas. 
 

Por exemplo, se o investimento tem a duração de 2 anos, o utilizador terá de 

programar e afetar as verbas inscritas no quadro da Programação Anual em 2 anos! 
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Da quinta página do 

formulário de candidatura 

do PARES 2.0 

 

Constam os documentos 

que tem de ser entregues 

pela entidade com a 

submissão da sua 

candidatura 

 

no formulário de candidatura  

estão identificados quais 

são os documentos de entrega 

obrigatória  
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….continuação dos 

documentos que tem de 

ser entregues pela 

entidade com a 

submissão da sua 

candidatura 

 

 

no formulário de candidatura  

estão identificados quais 

são os documentos de entrega 

obrigatória  
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….são solicitadas as 

informações detalhadas 

do projeto de 

investimento candidato, 

sendo que esta será a 

única informação a ser 

disponibilizada ao CLAS 

da REDE SOCIAL para 

emissão de parecer. 

 

  



PARES 2.0 – Formulário de Candidatura 

55 

 

….nesta página do formulário a 

entidade assume o 

Compromisso e Certificação 

 

Condição para que consiga 

submeter com sucesso a sua 

candidatura ao PARES 2.0  

 

Deve assinalar a opção no formulário 

Assumindo o compromisso e certificar que 

todas as informações constantes do 

formulário e docuimentos anexos são 

verdadeiros e que não foram igualmente 

omitidas quaiquer informações relevante e 

que tomaram conhecimento do regulamento 

do PARES 2.0 
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….após submeter com 

sucesso a candidatura, a 

entidade receciona uma 

Confirmação Eletrónica  

dentro do seu perfil da 

Segurança Social Direta,  

 

informando do registo com 

sucesso da candidatura e 

respetiva informação 

resumo da mesma 
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As candidaturas ao PARES 2.0 serão consideradas (submetidas com sucesso), SE: 

 

 O preenchimento on-line do formulário PARES 2.0 disponibilizado na 

Segurança Social Direta, com a inclusão de todos os documentos obrigatório 

à instrução da candidatura, for efetuado com sucesso; 

 

 

  

 Só nestes termos a candidatura será considerada Válida! 

 

 

 
 

 

 

 

 


